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O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE. Para proferir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, esta emenda de redação diz respeito à letra "a" do 
inciso VIII do art. 231, objeto do art. 3° deste PLV. É uma emenda apresentada pelo 
Deputado José Carlos Aleluia, com a concordância da ANTT, e acolhida pelo Relator como 
emenda de redação, para esclarecer nesses termos a apreensão do veículo que ali se 
encontra. 

É essa a emenda de redação, Sr. Presidente. 
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